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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 06412021 - Dispensa de Licitação no

03112021, o qual trata da "Contratação de empresa para
aquisição de um estabilizador vertical-parapodium infantil em
aço vanzette, üsto ser útil para contribuir no tratamerto das

crianças na unidade de reabilitação do Município Ce Sento
Antônio do Leste."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 06412021* Dispensa de Licitação n" 031/2021, que

objetiva a Contratação de empresa para aquisição de um estabilizador vertical - parapociium inf:rntil

em aço vanzette. visto ser útil para contribuir no tratamento das crianças na unidade de reabilitação

do Municipio de Santo Antônio do Leste, conforme solicitação do Secretário Municipal d.e Saúde,

Sr. Marcos da Silva Alves.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como def;ne o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Poreceres administrativos sõo maniÍestações de órgãos técnicos sobre assunlos submetidos à
saa consideraçdo. O parecer Íem carótet meramente opinotivo, não vincttlundo q Administrqçõo
ou os particlllares à saa moíivação ou conclusões, sah,o se aprovado por qto subsequente. Já,
então, o que subsisle como alo administraliro nõo é o pareceL mas, sim, o ato de sua aprovaçõo,
que poderá revestir a modalidode normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo ur.ico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão
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eqúvalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos conÍatos que serão firmados entÍ€ as paÍes, in verbis:

Árl. j8. O procedimento da liciíação será iniciado com a aberlura de processo qdminislralívo,

devidamente autuado, plotocolado e numerado, contendo d autorizaçAo respectiva, a indicação
sucinta de set objeto e do reanrso próprio para a despesa, e ao qual serõo juníqdos
oporTunamente: (...)

Parógrofo único. Ás minúas de editais de licitaçdo, bem como as dos contrdtos, acordos,
coruênios ou ajustes devem ser previamente sqminadas e aprovadas por assessoria jwíüca da
Ádminbnação-

A contatâção por parte da municipalidade, em regrq será precedida por pÍocesso

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudc, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666/93, porém garântindo os princípios anteriormente citados.

"(...) tut. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto m all'lea
"a'' do inciso tr do artigo atrtcrior e pam üenações, nos casos preüstos nesta Lei, desde que iião
se rcftram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior lulto que possa ser
realizada de uma só vel'.

A jurisprudência pátria nas cortÊs de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis eÍD Íazão do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado. in verbis:

"O Tribunal, em resposta a consult4 Íeâfimou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação prcvisas Do a[Í.24,11, ü l-ei 8.666193 é taxativo, não podendo ser extrapolado pelo

administador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator regisaoq valendo-se das Consultas no 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderlel Ávila,

sessão de 09.1 I .05), que, acerca do tema em apreço, o Tributral possui entendimenro no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em funçâo do valor do objeto, deve ser consideiada a

totalidade dos produtos de mesma \atüÍeza a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade peÍinente para a totalidade do objeto em licitação, observando-se as

d§osições dos §§ l" e 2'do art. 23 d^Lei 8.666/93". (Tribroal de Contas do Estado de Ml'ras

Gerais, Consulta Íf 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011, Informativo dê

Judsprudência n' 401201 l).
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A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este rcalizado, preferencialmente, pelos vaiores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executaÍ o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verbis:

EMCNTA: TRIBTINAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
pREJt LGÂDA Na nEsoruçÃo DE CoNSULTA N" 4r/zoto. LICITAÇÀo. AeLTISIÇoES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotaÍ ampütude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contataçãc
e aos úcos envolvidos, não podendo se restingi à obtenção de lrês orçamentos junto a poteuciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceiáveis: preços
praticados na Administraçâo PrÍblic4 como fonte prioritária; consultas em porêis oficiais de

referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domÍnio púbüco;
fomecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compras/contratações realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas- 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art.

24,l,ll, dz Lei n" 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos
termos do aÍ. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 06 (seis) orçame[tos privados pâra â realização do objeto a ser contratado, os quâis

deverão ser utiüzados como parâmetro.

Pois bem, anâIisando o artigo 23,11, *a" da Lei no 8.666/93, o qual define os

valores para a reali?âCão de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n'9.47212018, os valores paa taI soÊeram múâção, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razÁo do valor, ser 10o% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continúdade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentadapela empresaFILARETO PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES EIRELI,

com a proposta no valor de R$ 1.960,00 (mil s a6yecs rs e sessenta reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado
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diversos orçaÍnentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Artmini stração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta muicipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidôes negativas

necessárias para firmarem os conüatos administrativos.

Quta análiss a ser feita por esta Douta Procuradori4 é acerca de possível

fracionamento de despesa, o qual consiste na rcalização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a ralizaqão

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória-

O Tribunal de Contas da União já manifestou contariamente a essa pnitic4 ao

afirmar que:

"Com efeito, a lieqoência da utilizaçâo da modalidade conüte para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
coreta modalidade licitatória, contrariando dispositivos da ki 8.666/93, que vedam a utilizaçâo
dessa modalidade para aqúsições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre qu€ o
somatório de seus valores caraúeÍizü o caso da tomada de preços. (Ácórdâo 12082008, l'
Cômarq rel. Min. Guilherme Palrneira)"

Assiq analisando a ocoflência dê eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício, embora teúa ocorrido a contatação de empresa para o fornecimento de materiais para o

Centro de Reabilitação, os valores somados nÍlo ultrapassaram o limite de R$ 17.600,00, o que

comprova a inexistência de fracionamento de despesa, haja vista a inocorrência de "fuga" da

utilizaçÍto de modalidade diversa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário consiglar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta conmtual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Sanlo Antônio do kste, será imediatq o que dispensa a lalratura de um contrato entre as partes,

como preceitua o art:tgo 62, § 4o da Lei no 8.666193, senão vejams5;

ÂÍ.62. O instumento de contrato é obrigatório Dos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites dcstas
duas modalidades de licitação, e facultaüvo nos demais em que a Administração puder substituí-lo
por outros instrumenrcs hábeis, tais como carta-conúato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execuçâo de serviço.
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§ 4e É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a criterio
da Administraçâo e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica-

Assim, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina favoravelmente

ao prosseguimento do Processo Adminisüativo n' 06412021 - Dispensa de Licitação n" 03112021.

com a suzl prontâ ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do [.este - MT, I 5 de julho de 2.021 .

JOÁO PEDRO DE OLIVEIRA
JUÚDICO

0AB/MT n" 26.851/0
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